
PARECER Nº       , DE 2012  

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 22, 

de 2012, do Senador Alvaro Dias, que altera a Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, para instituir a 

obrigatoriedade da publicação de dados relativos a 

projetos culturais que tenham captado recursos 

mediante renúncia fiscal e que não tenham sido 

objeto de avaliação final pelo Ministério da Cultura. 

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

RALATOR AD HOC, Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 22, de 2012, de autoria do 

Senador Alvaro Dias, propõe-se a alterar a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, para instituir a obrigatoriedade da publicação de dados relativos a 

projetos culturais que tenham captado recursos mediante renúncia fiscal e que 

não tenham sido objeto de avaliação final pelo Ministério da Cultura. 

O art. 1º da proposição altera o art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, com a finalidade de dar nova redação ao caput e ao § 1º e 

acrescentar o § 3º, em substituição ao vigente dispositivo de mesma 

numeração. Foram mantidos os vigentes §§ 2º e 3º, este renumerado como § 

4º. 

De acordo com a nova redação do caput, os projetos aprovados 

na forma do art. 19 da referida lei serão, durante sua execução, acompanhados 

e avaliados pela Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC), do 

Ministério da Cultura (MinC), ou por quem receber a delegação dessas 

atribuições. 

Já a nova redação dada ao § 1º determina que a SEFIC/MinC, 

após o término da execução dos projetos previstos no autorreferido artigo, 

deverá, no prazo de seis meses, fazer uma avaliação final da aplicação correta 
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dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus responsáveis pelo prazo de até 

três anos. A nova redação apenas atualiza o nome do órgão encarregado da 

avaliação. 

Na sequência de atribuição de responsabilidades, o § 2º do art. 20 

– que não teve sua redação alterada – determina que, da decisão a que se 

refere o § 1º do mesmo artigo, caberá pedido de reconsideração ao Ministro 

de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias.  

Já a alteração proposta por intermédio do novo § 3º estabelece 

que o Ministro de Estado da Cultura fará publicar mensalmente, no Diário 

Oficial da União e no sítio eletrônico do MinC, relação completa dos projetos 

cuja execução já tenha sido concluída e que não tenham sido objeto da 

avaliação prevista no § 1º do mesmo artigo, especificando, para cada um, o 

nome do projeto, o nome do responsável por sua execução, o número de 

registro do projeto no Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), a 

data da conclusão, os recursos captados e a justificativa para a não realização 

da avaliação final da aplicação dos recursos recebidos no prazo determinado. 

Por fim, o vigente § 3º – renumerado como § 4º, com redação 

preservada –, prescreve que o Tribunal de Contas da União incluirá em seu 

parecer prévio sobre as contas do Presidente da República análise relativa à 

avaliação de que trata art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991.  

No art. 2º do PLS nº 22, de 2012, fica determinado que a lei em 

que vier a se transformar a proposição entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Na justificação PLS nº 22, de 2012, o Senador Alvaro Dias 

argumenta ser necessário que a fiscalização da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passe a ocupar mais espaço no Congresso Nacional, visto 

que diz respeito à renúncia fiscal para uma área sensível como é a da cultura. 

Ressalta que, embora esteja em tramitação, na Câmara dos Deputados, o 

Projeto de Lei nº 6.722, de 2010, para criar o Programa Nacional de Fomento 

e Incentivo à Cultura (PROCULTURA), em substituição à Lei Rouanet, é 

urgente que a fiscalização seja aperfeiçoada. 

A prova de tal urgência seria a não apreciação de prestações de 

contas referentes a projetos custeados com recursos públicos. E também o fato 

de a estrutura administrativa não realizar a devida fiscalização. Argumenta o 

autor do projeto que as informações provêm de auditoria do próprio Tribunal 
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de Contas da União, que constatou irregularidades no campo das atividades 

referentes ao acompanhamento e à prestação de contas dos projetos culturais 

incentivados no âmbito da Lei nº 8.313, de 1991.  

A proposição foi distribuída às Comissões Educação, Cultura e 

Esporte; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle, cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à Comissão de Educação, Cultura e Esportes (CE) apreciar 

matérias que digam respeito às políticas culturais. E esse é o caso da matéria 

sob exame. 

Inicialmente, cabe reconhecer que a política de incentivo à 

cultura que é levada a cabo sob a orientação da Lei nº 8.313, de 1991, reveste-

se da maior importância para o País. Atualmente, os recursos provenientes de 

renúncia fiscal equivalem ao orçamento direto do Ministério da Cultura, 

sendo que podem até superar tais valores, visto que são direcionados para a 

execução de ações culturais, ao passo que a dotação ministerial é destinada, 

também, ao custeio da própria máquina pública. 

Em segundo lugar, deve-se ressaltar que, por ser recurso 

provindo de renúncia fiscal, nem por isso deixa de ser recurso público, 

retirado de outras áreas, para eventos, projetos e espetáculos culturais. Nem 

de longe se poderia pensar que tais recursos não devam estar sob estrita 

fiscalização. É forçoso reconhecer, com o Tribunal de Contas da União, que a 

não apreciação de prestações de contas compromete sobremaneira essa 

política. Se não sabemos se estão sendo adequadamente empregados os 

recursos, como poderemos, ano a ano, renovar o aporte de recursos tributários 

– do Imposto de Renda – para a cultura? 

As alterações propostas ao art. 20, da Lei nº 8.313, de 1991, 

revelam-se, pois, adequadas aos princípios da moralidade pública. Ademais, 

atualizam a nomenclatura dos órgãos encarregados dessa política. 

Com relação à nova redação do caput e do § 1º do artigo, não há 

inovação, senão da nomenclatura dos órgãos, pois à época da edição da lei era 

ainda a Secretaria de Cultura da Presidência da República. O § 4º, por sua 
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vez, mantém o teor do atual § 3º, tratando-se apenas de renumeração do 

dispositivo. 

A principal inovação está, pois, no novo § 3º, ao estabelecer a 

obrigatoriedade de publicação da relação completa dos projetos cuja execução 

já tenha sido concluída e que não tenham sido objeto da avaliação prevista no 

§ 1º do autorreferido art. 20. E mais, que deve ser especificada, para cada um, 

o nome do projeto, o nome do responsável por sua execução, o número de 

registro do projeto no Pronac, a data da conclusão, os recursos captados e a 

justificativa para a não realização da avaliação final da aplicação dos recursos 

recebidos no prazo determinado. Tais informações devem ser publicadas 

mensalmente no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do MinC, sob a 

responsabilidade do Ministro de Estado da Cultura. Este seria um tipo de 

“portal da transparência da Lei de Incentivo à Cultura”. Permitiria que a 

sociedade, incluindo os meios de comunicação, as associações culturais civis, 

os produtores culturais e os demais interessados, acompanhasse o que está 

sendo feito. 

No tocante à técnica legislativa, cabem as seguintes correções, 

mediante emendas de redação, a fim de adequar o projeto aos preceitos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998: 

1) a redação do § 2º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, mantida 

no projeto, deve-se ser alterada para substituir “parágrafo 

anterior,” por “§ 1º” e corrigir a pontuação; 

2) no novo § 3º, deve-se substituir a expressão “no §1º deste 

art.” por “no § 1º”; 

3) no final do § 4º – renumeração do vigente § 3º –, deve-se 

substituir “esse artigo” por “este artigo”.     

III – VOTO 

Observado o mérito, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 22, de 2012, com as seguintes emendas de redação: 
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EMENDA Nº  01 – CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao § 2º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 22, de 2012, a 

seguinte redação: 

“§ 2º Da decisão a que se refere o § 1º caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no 

prazo de sessenta dias.” 

EMENDA Nº  02 – CE (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 22, 

de 2012, a expressão “§1º deste art.” por “§ 1º”. 

EMENDA Nº  03 – CE (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no § 4º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 22, 

de 2012, a expressão “esse artigo” por “este artigo”. 

Sala da Comissão, em: 12 de junho de 2012 

Senador Roberto Requião, Presidente 

Senador Cristovam Buarque, Relator ad hoc 

 

 


